
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008958-59.2014.815.0000.
ORIGEM: 7ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AGRAVANTE: Iara Mendes Lacet Porto.
ADVOGADO: Fernanda da Costa Câmara Souto Casado.
AGRAVADO: HSBC Bank Brasil S/A.
ADVOGADO: Antônio Braz da Silva.

EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO. 
AGRAVO PREJUDICADO. SEGUIMENTO NEGADO.

Se  no  curso  do  procedimento  do  Agravo  de  Instrumento  houver  homologação  de 
transação, torna-se prejudicado o Agravo.

Vistos etc.

Iara Mendes Lacet Porto interpôs Agravo de Instrumento contra a Decisão 
do Juízo da 7ª Vara Cível da Comarca desta Capital, f. 31, prolatada nos autos da 
Ação de Reintegração de Posse em face dela ajuizada por HSBC Bank Brasil S.A., 
que indeferiu o requerimento de revogação da liminar de reintegração de posse, por 
entender que não houve o pagamento integral da dívida.

Em  suas  razões,  f.  02/11,  a  Agravante  alegou  que  não  houve  o 
preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da liminar de busca e 
apreensão, porquanto não foi notificada pessoalmente, tampouco houve por parte do 
Agravado a apresentação da planilha descritiva do débito atualizado.

Afirmou que efetuou o pagamento integral do débito, acrescido dos juros e 
encargos praticados pelo Agravado, fazendo jus, desta forma, à imediata devolução 
do bem.

Requereu  e  teve  deferida  a  antecipação  dos  efeitos  da  tutela  recursal,  f. 
104/104v.,  para  que  o  veículo  lhe  seja  imediatamente  devolvido,  e,  no  mérito, 
pugnou pelo provimento do Recurso.

Contrarrazoando,  f.111/114,  o  Agravado alegou que  a  Decisão  guerreada 
está em consonância com a proferida pelo STJ no julgamento do REsp. 1.418.593, 
que entende que há necessidade do pagamento integral da dívida para purgação da 
mora, pugnando pelo desprovimento do Recurso.

A Procuradoria de Justiça, f. 129/131, não opinou sobre o mérito recursal.

É o Relatório.

O  Recurso  perdeu  seu  objeto,  porquanto,  consultando  o  sistema  de 
informações processuais deste Tribunal, observa-se que no processo originário houve 
a homologação de transação em 12 de agosto deste ano.



Isso  posto,  considerando  que  o  Recurso  se  encontra  manifestamente 
prejudicado, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator.


